
Débitos 
previdenciários até 

31/8/25

Adesão: até 
31/8/2026

Modalidades: 4, 
conforme % de 
quitação nos 18 
meses iniciais

Adesão via e-CAC e 
Requerimento Web

Parcelas até 300 (+ 
60 para eventual 

resíduo)

Redução: 40% 
multas de mora, de 
ofício e isoladas; e 
80% juros de mora

Parcela: 1/300 ou 
1% da RCL (ou 0,5% 
havendo adesão RFB 

+ PGFN)

Pagamento por 
retenção FPM 

(parcela e obrigação 
corrente)

Atualização 
monetária: IPCA e 
Juros reais: 0% a 

4%/ano

MUNICÍPIOS

Quadro-Resumo

Débitos 
previdenciários até 

31/8/25

Adesão: até 
31/8/2026

Modalidades: 4, 
conforme % de 
quitação nos 18 
meses iniciais

Adesão via e-CAC e 
Requerimento Web Parcelas até 300

Redução: 40% 
multas de mora, de 
ofício e isoladas; e 
80% juros de mora

Parcela: 1/300

Pagamento por 
DARF / Débito em 

conta (após  
consolidação)

Atualização 
monetária: IPCA e 
Juros reais: 0% a 

4%/ano
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